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PORTARIA Nº 135.2 DE 21 DE JULHO DE 2008. O PREFEITO MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Conceder a servidora Municipal, Maria Vera Lúcia das 

Chagas, ocupando a função de Gari, Matrícula nº 010413-2, na forma do Processo 

nº 093/08, Lotada na Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Meio Ambiente, 

com fundamento no Art. Nº 90, Inciso VI da Lei Orgânica do Município de 

Jaguaribe – Ceará, Art. Nº 99 da Lei nº 543 de 27 de novembro de 1993, com 

observância do Art. Nº 102 da mesma Lei, Licença Especial de 01 (um) mês a 

partir da publicação desta REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 21 de Julho de 

2008. José Sérgio Pinheiro Diógenes Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 135.1 DE 21 DE JULHO DE 2008. O PREFEITO MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE-CE., José Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de suas atribuições 

legais, CONSIDERANDO a legislação em vigor, especialmente o inciso II, alínea 

a, do Art. 114, da Lei 543/93, de 27 de novembro de 1993 que, permite a 

concessão da licença; RESOLVE: Art. 1º. Conceder ao servidor Antonio 

Queiroz Nogueira, Auxiliar de Enfermagem, Matrícula nº 010526-0, com lotação 

na Secretaria Municipal de Saúde deste Município, licença por 08 dias 

consecutivos em razão do falecimento de sua mãe, a Sra. Rita Diógenes Saldanha, 

em 21.07.2008, sem qualquer prejuízo de seus vencimentos. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PALÁCIO DA INTENDÊNCIA, em 21 de 

Julho de 2008. José Sérgio Pinheiro Diógenes Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 169/08, 21 DE JULHO DE 2008. A Secretária Municipal de 

Educação, a Sra. Iolanda Maria Fernandes de Assis Dantas, no uso de suas 

atribuições legais: RESOLVE Conceder a Servidora, IOLANDA MARIA 

FERNANDES DE ASSIS DANTAS, lotada nesta Secretaria, ocupante da 

função de Secretária, para fazer face ás despesas de viagem com seu 

deslocamento e estadia em FORTALEZA-CE, a serviço da Secretaria de 

Educação para participar de uma Reunião Ordinária Mensal da Undime/CE, 

a importância de R$ 100,00 ( Cem Reais) cada diária, referente ao dia 

21/07/08, quando tratará de assunto de interesse desta Municipalidade, 

ficando-lhe atribuído 01 (uma) diária. A referida despesa correrá por conta 

da dotação respectiva no vigente Orçamento do Município. Registre-se, 

Publique-se e Cumpra-se. Secretaria de Educação, em 21 de julho de 2008. 

Iolanda Maria Fernandes de Assis Dantas. Secretária Municipal de Educação. 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 170/08, 21 DE JULHO DE 2008. A Secretária Municipal de 

Educação, a Sra. Iolanda Maria Fernandes de Assis Dantas, no uso de suas 

atribuições legais: RESOLVE Conceder ao Servidor, ELIFABIO JALES DE 

LIMA, lotado nesta Secretaria, ocupante da função de Motorista, para fazer 

face ás despesas de viagem com seu deslocamento e estadia em Fortaleza-CE, 

a serviço da Secretaria de Educação conduzindo técnicos desta Secretária 

para participar de uma reunião na SEPLAN, a importância de R$ 50,00 ( 

Cinqüenta Reais) cada diária, referente aos dias 21,22,23 e 24/07/08, quando 

tratará de assunto de interesse desta Municipalidade, ficando-lhe atribuído 04 

(quatro) diárias. A referida despesa correrá por conta da dotação respectiva 

no vigente Orçamento do Município. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Secretaria de Educação, em 21 de julho de 2008. Iolanda Maria Fernandes de 

Assis Dantas. Secretária Municipal de Educação. 

***   ***   *** 

PORTARIA N º 171/08, 21 DE JULHO DE 2008. A Secretária Municipal de 

Educação, a Sra. Iolanda Maria Fernandes de Assis Dantas, no uso de suas 

atribuições legais: RESOLVE: Conceder a Servidora MARIA EVELINE 

PINHEIRO LIMA, lotada nesta Secretaria, ocupante da função de 

COORDENADRA PEDAGÓGICA, para fazer face ás despesas de viagem 

com seu deslocamento e estadia em Fortaleza-CE, a serviço da Secretaria de 

Educação, para participar do Encontro do PAIC, a importância de R$ 80,00 

(Oitenta Reais) cada diária, referente aos dias 21, 22 e 23/07/08, quando 

tratará de assunto de interesse desta Municipalidade, ficando-lhe 

atribuído 03 (três) diárias. A referida despesa correrá por conta da 

dotação respectiva no vigente Orçamento do Município. Registre-se, 

Publique-se e Cumpra-se. Secretaria de Educação, em 21 de julho de 

2008. Iolanda Maria Fernandes de Assis Dantas. Secretária Municipal 

de Educação. 

***   ***   *** 

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PORTARIA Nº 323 / 2008 

JAGUARIBE, 21 de Julho de 2008 JEANNE NOGUEIRA GOMES, 

Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso de suas atribuições 

legais RESOLVE  Conceder a Servidora NILENE CUNHA DIÓGENES, 

lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, ocupante da função de AUXILIAR 

DE ENFERMAGEM, para fazer face às despesas de viagem com seu 

deslocamento e estada ao município de FORTALEZA-CE a importância de 

R$ 75,00 (Setenta e Cinco Reais) referente a Diária nos dias 21/07/08 e 

22/07/08, quando tratará de assunto de interesse desta municipalidade, 

ficando-lhe atribuído(a) 01 ½ (uma e meia) diária(s), no valor unitário de R$ 

50,00(CINQUENTA REAIS). A referida despesa correrá por conta da 

dotação respectiva no vigente Orçamento do Município. Comunique-se, 

Cumpra-se, Arquive-se  Gabinete da secretária, em 21 de Julho 2008.  

***   ***   *** 

Portaria nº.135/08. De: 21 de  Julho de  2008 O Prefeito Municipal de 

Jaguaribe, DR. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES, no uso de suas 

atribuições legais:RESOLVE: Conceder ao Servidor JOSÉ NUNES DE 

OLIVEIRA,  inscrito no CPF(MF) sob o nº. 088.183.473-49, RG. 

990.991.905-15, PASEP: 10223694816, residente na Rua Moacir  Peixoto 

Diógenes, 20, Bairro:Cruzeiro; neste Município. Lotado no Gabinete do 

Prefeito, ocupante da função de motorista, para fazer face às despesas de 

viagem com seu deslocamento e estadia em FORTALEZA/CE., a 

importância de R$ 50,00 (Cinquenta Reais) cada, referente às diárias no 

período   de 21, 22, 23, 24 e 25/07/08 quando tratará de assunto do interesse 

desta Municipalidade, ficando-lhe atribuída 05(Cinco) diárias.                      

A referida despesa correrá por conta da Dotação do Município. Registre-se, 

Publique-se e Cumpra-se. Gabinete do Prefeito, em 21  de  Julho de  2008.   

JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

  


